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 Resposta à interpelação escrita apresentada pelo 

Sr. Deputado à Assembleia Legislativa, Lei Leong Wong 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, e tendo em consideração os 

pareceres da Autoridade Monetária de Macau (AMCM) e do Instituto de Acção Social 

(IAS), apresento a seguinte resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado Lei Leong 

Wong, de 28 de Março de 2024, enviada a coberto do ofício da Assembleia Legislativa 

n.º 416/E311/VII/GPAL/2024, de 11 de Abril de 2024, e recebida pelo Gabinete do Chefe 

do Executivo, em 12 de Abril de 2024: 

1. A AMCM salientou que, tendo como objectivo elevar a facilidade de pagamento 

nas deslocações dos residentes, em Agosto de 2023, articulou com várias 

instituições financeiras o lançamento do serviço de “Código QR de pagamento 

para autocarros”, no âmbito do “Simple Pay+”, permitindo aos residentes a 

utilização de qualquer uma das ferramentas para pagamento das tarifas de 

autocarros, podendo gozar ainda dos benefícios de tarifas e de correspondência. 

A aplicação dos benefícios de tarifas e de correspondência dos titulares de cartão 

de idoso, de pessoa portadora de deficiência e de estudante nos códigos QR de 

pagamento de autocarros de qualquer uma das ferramentas do Simple Pay+ 

poderá causar problemas relacionados com a protecção de dados pessoais, pelo 

que esta Direcção de Serviços irá manter a comunicação com os serviços 

competentes, procedendo ao devido ajustamento quando estiverem reunidas as 

condições necessárias, em prol de uma utilização mais acessível dos serviços de 

transportes públicos por parte do público. 

2. O IAS salientou que o Governo da RAEM estabeleceu o Grupo Director 

Interdepartamental do Mecanismo de Protecção dos Idosos de Macau (adiante 

designado por Grupo Director) e elaborou o “Plano Decenal de Acção para os 
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Serviços de Apoio a Idosos” que abrange as quatro principais áreas de serviços, 

designadamente os serviços médicos e de assistência social, a garantia dos 

direitos, a participação social e o ambiente de vida quotidiana, envolvendo as 

competências de diversos serviços públicos e entidades, incluindo as da 

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego. O Grupo Director está a dar 

início aos trabalhos preparativos e ao planeamento da fase seguinte do “Plano 

Decenal de Acção para os Serviços de Apoio a Idosos”, tomando a indústria de 

big health, a tecnologia inteligente, a indústria para a terceira idade e a criação 

de ambiente inclusivo e favorável para os seniores como os princípios 

fundamentais para definir o rumo de desenvolvimento das diversas fases, no 

futuro. 

O Governo da RAEM mantém, neste momento, todos os benefícios das tarifas  

existentes. 

3. O Governo já esclareceu várias vezes que não estão reunidas as condições para 

aplicar os benefícios na correspondência entre os autocarros públicos e o Metro 

Ligeiro, não havendo, neste momento, informações a acrescentar. 

  O Director dos Serviços 

para os Assuntos de Tráfego, 

Lam Hin San 

3 de Maio de 2024 

 

 


